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GABINETE DA VEREADORA ROSÂNGELA MARIA DA SILVA 

Indicação N°  66 /2021 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ, 

A Vereadora Rosângela Maria da Silva, no desempenho do seu mandato, vem à 
presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 143 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, que seja encaminhado oficio ao Exmo. Prefeito Judas Tadeu em entendimentos 
com a secretaria de Meio Ambiente solicitando a colocação de uma Placa "Proibido Jogar 
Lixo" ao lado da Escola Municipal Paulino Barcelos, localizada na rua Major Camboim, 
Bairro Paraíba. 

JUSTIFICATIVA: Se faz necessário a colocação desta Placa de alerta e proibição de 
colocada de lixo pois, ao lado se localiza uma Escola Municipal, casas, e o acúmulo de lixo 

o 
estar enorme, gerando desconforto a população. 

Câmara Municipal de Caicó, 19 de Maio de 2021 

Rosângela Maria da Silva 
Vereadora PL 


